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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 13 de setembro de 1958.- 

of/311/58 

Senhor Presidente 

Concluída a parte nova do Cemiterio Municipal, constata-. 

mos que a despesa, ultrapassou a casa dos Cr$800.000,00. 

Como e logico e evidente, urna obra que seja feita atual-
mente,_  nao poderá manter-se, quando se cobra taxas com valores 

obsoletos e insuficientes para a manutenç;o de qualquír serviço. 

Para atendermos , em parte as vultosas despesas feitas, 

neste setor, sentimos a necessidade de atualizar as taxas que se 

cobra, para arrendamentos e concessões perpetuas, dos jazigos e 
carneiras. 

Aproveitando a mesma oportunidade, procuramos consolidar 

toda legislação que rege a matéria, revogando as leis anteriores 
e corrigindo as falhas observadas. 

. 
Houve atualizaçao somente na parte dos arrendamentos e 

vendas das carneiras e terrenos, não tendo sido atualizadas as 

demais taxas constantes da mesma legislação. 

Desta forma, e com bastante satisfação que estamos en-
caminahando o projeto de Lei n2  20L. de 10 de setembro de 1958, 
que "Revoga e consolida toda a Legislação Müniicpal da Receita de 
Cemiterios". 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Senhoria, SrA5resi- 
dente, nossos voto 	Alta e ima e 1stinta consideração. 

ose Mário Moaaco 

Prefeito 

Sua Senhoria, 

O Senhor Ana6leto Aderindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA DIDhDE.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 204 

de 10 de setembro de 1958.- 

NICIPAL,,SÔBRE A RECEITA DE CEMITERIOS  

ESTABELECE NORMAS PARA SUA COBRANÇA E  
TOMA OUTRAS PROVID2NCIAS.- 

JOSE MARIO =NACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
yes. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san 
ciono a Lei seguinte: 

Art 21g-A receita de Cemiterio, será cobrada de acordo 
com a seguinte tabela: 

a)Arrendamentos: 

de terrenos com as dimenssoes de 1,10x2,40,por 3 
anos 

 

Cr$ 900,00 

 

b)ConcessOes perpetuas: 
de terrenos para jazigos (grandes) 	Cr$6.000,0 
de terrenos para jazigos (médios) 	Cr$5.000,0 
de terrenos para jazigos (pequenos) de 

1,10x2,40 

	

	 Cr$3.000,00 
CARNEIRAS 
para adultos 

c)Arrendamentos: 

de la.ordem, por 3 anos 	Cr$ 700,00 
de 2a.ordem, .:)or 3 anos 	Cr$ 900,00 
de 3a.ordem, por 3 anos 	Cr$ 800,00 
de 4a.ordem, por 3 anos 	CrS 600,00 

d)22a2tãâa222=1:1112A: 
de la.ordem 	 Cr S3.000,00 
de 2a.ordem 	 Cr$5.000,00 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secreta io do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJ.TOLei  C)E; 2  h4E1 	 cont.proje o de 	n  
de 3a.ordem 	 Cr$4.000,00 
de 4a.ordem 	 Cr$2.500,00 
CARNEIRAS 

para menores 

e)Arrendamentos por 3 anos: 
de la.ordem 	 

de 2a.ordem 	 

de 3a.ordem 	 

de 4a.ordem 	 

f)Concessoes perpétuas: 
de la.ordem 	Cr$2.000,00 

de 2a.ordem 	Cr$3.000,00 

de 3a.ordem 	Cr$2.500,00 

de !4a .ordem 	Cr1.600,00 
g ) 221anliaat2)=12 (Licença ): 

Para construçao de masoleus e monu- 

mentos 

	

	 Cr$ 100,00 

Para colocar grades de ferro ou bordas 

de tijolos 	 Cr$ 50,00 

Para carneiras (construçao) 	Cr$ 50,00 

Para colocar louças,de arte etc 	Cr$ 20,00 

Reconstruções e demolições 	Cr$ 50,00 

h)Diversos: 
Serviço de inhumaçio e exhumaçao 	Cr$ 50,00 

Sepultamento na zona rural,mesmo em 

cetniterios particulares 	 Cr$ 40,00 

Placas com numeraçao,cada 	Cr$ 10,00 

Art222-A concessão de terrenos em carater perpetuo impli- 

ca 
. 	. 	. 

na obrigação do proprietário construir, tumulo ou masoleu,median-

te exibição da respectiva planta. 
§Único-0 não cumprimento deste dispositivo, ate 6 meses 

após a data da concessão, torna a mesma sem efeito, passando o terre 
Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secreta io do Município 

Cr$ 300,00 

Cr$ 400,00 

Cr$ 500,00 

Cr$ 250,00 
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ESTADO DO C-210 GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
	cont.projeto de Lei n2  204 

PROJETO DE LEEI 
no a ser considerado arrendado. 

Art232-Quaisquer obras ou construções no cemitério depen-
dem

e 
 da previa licença da Prefeitura,sujeitando-se os infratoresa mul 

ta de Cr$200,00. 

glnico-A colocação de inscrição nos túmulos s'omente pode-
rão ser feitas, uma vez aprovados os dizeres pela Prefeitura. 

Art242-Serao expressamente proibidos os sepultamentos nos 
cemiterios do interior do Municipio, mesmo particulares, sem a Licen 

ça dos respectivos sub-prefeitos, sob pena de Cr$200,00 de multa. 
Art252-As pessoas reconhecidamente indigentes, ficam isen 

tas de qualquer pagamento e serão sepultadas em lugares reservados 
nos cemiterios. 

Art262-0s concessionários de jazigos perpétuos, não pode-
rão alienar em todo ou em parte,temporaria ou definitivamente, o ter 

reno adquirido, nem admitir nele, mesmo gratuitamente, corpo ou osso 
de pessoas que não pertençam a familia. 

Onico-Os jazigos abandonados, ou, que não mais interesse 
aos adquirentes , reverteraao a Municipalidade, sendo que, neste cas 
serão indenizados os proprietários, pelo valor pago com 30% (trinta 
por cesto) de abatimento. 

Ârt272-Fica revogada toda a legislação Municipal sobre a 
receita de ceniterios,especialmente as leis n2s 39 de 26.10.48,55 de 
30.12.48 e 394 de 22.12.56. 

Arti289-Esta Lei entrara em vigor, a partir de 12  de janei 
ro de 1959,revogadas as disposições em contrário. 

11 

GABINETE DO PR" UICIPAL,E 10 DE SETEMBRO DE 1958. 

Jose Mário Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secreta io do Município 
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